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Ata nº 624. 10 /2025. 
 
Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, nas dependências 
do Poder Legislativo, reuniram-se, em sessão ordinária os Vereadores para mais uma atividade 
Legislativa. O Presidente da Casa, Vereador Marino João Bozzetti, iniciou os trabalhos com a 
assinatura dos vereadores no livro de presença. Na sequência leitura e aprovação, por Unanimidade 
da ata da sessão anterior. Após os tramites regimentais foram aprovados por Unanimidade os 
seguintes Projetos de Lei: Projeto de Lei nº 3060.10, de 01 de dezembro de 2025, que “Altera 
Dispositivo do Artigo 13 da Lei Municipal nº 2531.09, de 25 de março de 2021 e dá outras 
providências.” Projeto de Lei nº 3061.10, de 01 de dezembro de 2025, que “ Autoriza a concessão de 
descontos para o pagamento de Tributos Municipais que especifica, relativos ao Exercício Fiscal de 
2026, nas condições estabelecidas nesta Lei.” Projeto de Lei nº 3062.10, de 01 de dezembro de 2025, 
que “Abre Crédito Especial no Orçamento Municipal vigente e aponta recursos para cobertura. 
Projeto de Lei nº 3065.10, de 01 de dezembro de 2025, que “Abre Crédito Especial no Orçamento 
Municipal vigente e aponta recursos para cobertura.” Projeto de Lei nº 3066.10, de 01 de dezembro 
de 2025, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar emergencialmente e em caráter temporário, 
profissionais habilitados para atender necessidades imediatas nos serviços da Secretaria de Saúde.” 
Sendo, que o Vereador Marildo Gottardi , sugeriu ao Poder Executivo em nome de todos os 
Vereadores a realização de estudos visando à abertura de concurso público e à melhoria da política 
remuneratória dos cargos das áreas de psiquiatria e psicologia, bem como de demais profissionais da 
saúde mental. Justificando que, a alta rotatividade de profissionais, especialmente nas áreas de 
psiquiatria e psicologia, compromete a regularidade dos atendimentos, dificulta o estabelecimento 
de vínculos terapêuticos e reduz a efetividade das políticas públicas voltadas à saúde 
mental.Observa-se que a demanda por atendimentos na área de saúde mental cresceu de forma 
constante nos últimos anos, acompanhada de maior complexidade nos casos atendidos. Para que o 
Município possa oferecer um serviço digno, eficiente e humanizado, é indispensável garantir 
estrutura adequada, estabilidade funcional e condições salariais compatíveis com a responsabilidade 
exercida pelos profissionais. Inclusos pelo líder do Governo Vereador Rogério José Vittorazzi,  Projeto 
de Lei nº 3069.10, de 05 de dezembro de 2025, que “Abre Crédito Especial no Orçamento Municipal 
vigente e aponta recursos para cobertura.”Projeto de Lei nº 3072.10, de 08 de dezembro de 2025, 
que “Abre Crédito Suplementar no Orçamento Municipal vigente e aponta recurso para cobertura.” 
Tambem Aprovados por Unanimidade, bem como o requerimento nº115.10/2025, de autoria do 
Vereador Valmir Quevedo-PL, que solicita autorização Legislativa para deslocamento à Brasília/DF, no 
período de 17 a 19 de dezembro de 2025, com a finalidade de realizar visitas a Gabinetes de 
Deputados Federais, Senadores e Ministérios, visando reivindicar e acompanhar a liberação de 
emendas parlamentares junto à Capital Federal, essenciais ao atendimento das demandas do 
Município. Leitura das correspondências: Of.Gp. nº 312.10 de 28 de novembro de 2025, que 
comunica que a partir do dia 05 de janeiro de 2026, pelo período de 16 dias  o Prefeito Municipal 
Paulo Gilberto Schmitt estará em férias, durante este período, assumirá a Chefia do Poder Executivo 
o Vice-Prefeito Vanderlei Jose Talini. Ofício GP nº 331, de 03 de dezembro de 2025. Comunica que, 
na data de 21 de outubro de 2025, o Município recebeu o valor de R$ 299.799,55 (duzentos e 
noventa e nove mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), por intermédio 
da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação. Os recursos têm por 
finalidade viabilizar ações de melhoria nas estradas vicinais que foram atingidas pelos eventos 
climáticos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, no Estado do Rio Grande do Sul. Através do 
of. Circular nº  112 de 24 de novembro de 2025, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita 
a indicação de um representante para integrar o Fórum Municipal de Educação de Progresso. Como 
membro indicado, foi designado o Vereador Marildo Gottardi. Of.SMEC convite 16º natal na praça da 
matiz, data 12 de dezembro de 2025, horário 19h. No uso da tribuna o Vereador Julio Cesar Talini- 
PDT, Informou que atuará na Câmara Municipal durante o período de afastamento do Vereador 
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titular Márcio José Groder, assumindo a função em substituição ao colega de seu partido político, e 
ressaltou que será parceiro nas aprovações dos projetos em tramitação.Também estendeu o convite 
a todos para a festa que ocorrerá no dia 14 de dezembro de 2025, em Xaxim, em celebração à 
padroeira Nossa Senhora do Bom Parto. A programação incluirá a inauguração da imagem idealizada 
pelo Clube de Mães. Nada mais a constar o Presidente da Casa Vereador Marino João Bozzetti 
declara encerrada a presente sessão com a leitura da ordem do dia da sessão de 15 de dezembro de 

2025. Progresso, 08 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


